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CÂmann MuNtctPAL DE VALoNco
DIVIsÃo DE CULTURA E TURISMo

Contrato de Doação

Entre:

10 outorgante, Município de valongo, com sedc na Av.a s de outubro, 160, valongo, pessoa

coletiva n.o 501138960, representado pelo Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro;-

E

2o Outorgante, Maria Odete Araújo, pessoa singular , com morada na R. da

Consolata, 1 A5, 4445-416 Ermesinde;

E celebrado o presente contrato de doação nos termos seguintes:

1a - Pelo presente contrato, o 20 Outorgante doa, na presente data, ao 10 Outorgante e
procede à entrega de uma apolitadeira e duas vassouras de limpar o forno, relacionado com a
indústria da panificação, para integrar o espólio/ acervo da Oficina da Regueifa e do Biscoito; --

2" - Por seu turno, o 1o Outorgante aceita a referida doação, que foi previamente autorizada
por Deliberação da Câmara datada d.Jlehlba
se a zelar pela sua preservação e promoção
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e recebe os referidos bens, comprometendo-
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